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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 173/2018 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Designar a servidora publica efetiva, MARLI FÉLIX FERREIRA, RG 
nº 1923106 SSP/PB, CPF nº 041.687.894-62, matrícula 0584, lotada na Secretaria 
de Agricultura para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais, no âmbito da 
Secretária de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 01 de Outubro de 2018. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 


